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Ata nº 018/2020 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às dez 

horas e treze minutos (10h13min.) reuniram-se nesta Casa Legislativa, os                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

csenhores Vereadores Marcos Pereira, Marcio Zanetti, Silvia Wahast 

Islabão, Thiarles Schneider, Luis Fernando Soares, Maria Augustina 

Ludtke, Neri Leal e Zelodir Ataíde Novack. Estando ausente o Vereador 

Jorge de Ávila. Abrindo os trabalhos, o Presidente Vereador Márcio 

Zanetti, solicita ao Primeiro Secretário a leitura da ata da última Sessão 

Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade. RESUMO DE 

EXPEDIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO REDONDO: 

GABINETE – Encaminha o Projeto de Lei de nº 26/2020 que ALTERA O 

ART. 1º E O ANEXO I - 13 DA LEI Nº 2.226/2019, DE 15/04/2019, QUE 

“REESTRUTURA NO MUNICÍPIO O PLANO DE CLASSIFICAÇÃO 

DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES, ESTABELECE O 

RESPECTIVO PLANO DE PAGAMENTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” e a Lei nº 2.288/2020. Logo o Presidente encaminha as 

Comissões Técnicas Permanentes o Projeto de Lei constante no Resumo de 

Expediente e Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria dos Vereadores 

Márcio Zanetti, Silvia Augusta Wahast Islabão e do Thiarles Schneider que 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA URBANA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, a qual passará Rua dos Ipês. GRANDE 

EXPEDIENTE: Inscrito o Vereador Luis Fernando. Usando seu espaço o 

Vereador comenta que segundo a resposta do Requerimento que recebeu da 

Empresa Kopereck, a linha que tem como trajeto as colônias Cerro da 

Buena, Capela da Buena e Açoita Cavalo já antes da pandemia não estava 

cobrindo os custos mais básicos e com a pandemia o fluxo de passageiros 

baixou consideravelmente sendo totalmente inviável economicamente sua 

manutenção. Estão verificando a possibilidade para após o dia seis de junho 

retornarem nas segundas e sextas-feiras a realizar o trajeto provisoriamente. 

Após esta informação o Vereador fala que se sente consternado e indignado 

pois a empresa não sobrevive apenas desta linha, e sim de outras rotas de 

transporte de passageiros. Portanto caso não haver uma solução a partir do 

dia seis de junho, os Vereadores terão de tomar uma atitude para não deixar 

esta população desassistida. Também a pedido da empresária Fernanda 

Blank, solicita o agendamento nesta Casa de uma reunião com os 

empresários e artistas juntamente com os Vereadores e Prefeito para tratar 

sobre a situação da crise econômica que se encontra devido ao 

Coronavirus. Portanto propõe para sexta-feira, ao que todos concordam. 

mailto:camaramorroredondo@gmail.com
http://www.camaramorro/


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MORRO REDONDO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
FONES: (053) 3224-0333,  FAX:3224-1118 

AVENIDA DOS PINHAIS, 63  -  CEP: 96150-000 
camaramorroredondo@gmail.com 

www.Camaramorroredondo.com.br 
CNPJ  11.049.372/0001-29  

Usando seu espaço o Vereador Neri, quanto a linha de ônibus da Kopereck, 

ficou contente por saber que a Câmara recebeu um documento de resposta 

a respeito desta linha, e como hoje terá uma reunião com o Diretor 

Presidente estará a par da situação.  Gostaria de agradecer ao Presidente 

desta Casa por ter liberado recurso da sobra do Legislativo para a compra 

de um tanque para o abastecimento de água para as colônias que se 

encontram em situação bastante críticas, devido a falta de água. Agradece 

também aos Vereadores que apoiaram nesta demanda. Parabeniza o 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Turismo pelo excelente 

trabalho que vem desenvolvendo na Secretaria, com relação a esta 

estiagem. O Presidente comenta que a ideia da compra destes tanques 

oriundos de recursos da sobra do Legislativo, servirá para suprir as 

necessidades da comunidade, em auxílio a estiagem que vem assolando o 

município. Em aparte a Vereadora Silvia questiona ao Vereador Luis 

Fernando sobre quais dias da semana haverá a probabilidade das linhas, ao 

que o Vereador Luis Fernando fala que seria duas vezes na semana sendo 

nas segundas e sextas-feiras. Quanto a reunião de sexta-feira quem irá 

mobilizar os empresários locais ao que o vereador Luis Fernando diz que 

seria a empresária Fernanda Blank e que a Câmara faria o agendamento da 

data com os Vereadores e Prefeito. Em aparte o Vereador Marcos comenta 

sobre o aumento da Pandemia no Rio Grande do Sul e como existem casos 

assintomáticos e que a doença leva quatorze dias para se manifestar e como 

em nosso município já existem suspeitos o cuidado deve ser redobrado 

neste momento. ORDEM DO DIA: A Comissão de Constituição e Justiça 

apresentou parecer pela aprovação ao Projeto de de Decreto Legislativo 

que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

URBANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, (Rua das Laranjeiras). 

Discutido e votado o parecer foi aprovado por unanimidade e o Projeto de 

Decreto Legislativo discutido e votado artigo por artigo, foi aprovado por 

unanimidade em única votação. Discutido e votado o Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Luis Fernando Soares que “CONCEDE ISENÇÃO DO 

IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E DEMAIS 

CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS AOS PORTADORES DE 

NEOPLASIA MALIGNA, ESCLEROSE MÚLTIPLA, DOENÇA DE 

PARKINSON E ALZHEIMER”, foi aprovado por unanimidade em 

segunda votação e redação final. Não havendo Comunicação de Líder e 

nada mais a tratar, o Presidente convoca os senhores Vereadores para a 

próxima sessão ordinária a realizar-se nas dependências desta casa, no dia 

vinte e dois de junho, às nove horas e trinta minutos e encerra a presente às 

dez horas e cinquenta e sete minutos. E, para constar, lavrou a presente ata 
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que será assinada por mim secretário, bem como pelo Presidente desta Casa 

Legislativa. __________________________________________________ 

 

 

 

Presidente                                                                                        Secretário 
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